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ANEXO I DA PORTARIA N° 121, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

PEDIDO DE PARCELAMENTO

NATUREZA DO DÉBITO:

REQUERENTE: 

CNPJ / CPF:  RG:

ENDEREÇO: 

CIDADE:  UF:  CEP:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

E-MAIL: TEL:

À Gerência de Administração e Finanças – AGEPAN:

O requerente acima qualificado, através de seu representante legal, declara a sua 
opção pelo ACORDO, consoante o estabelecido na Portaria n° XXX, de XX de novem-
bro de 2015, requerendo o PARCELAMENTO do seu débito junto à Agência Estadual 
de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEPAN em _______ 
(_________________) parcelas.

Em conformidade com a legislação vigente aplicável ao caso, DECLARO reconhecer 
que o presente requerimento importa em confissão irretratável do débito, renunciando 
expressamente a qualquer defesa, recurso administrativo ou judicial.

Nestes termos, peço deferimento, juntando ainda os seguintes documentos:
- CNPJ e Contrato Social do requerente (no caso de pessoa jurídica)
- CPF e RG do requerente ou representante legal.
- Procuração com poderes específicos para requerer o parcelamento (em caso

de representação).

Campo Grande/MS, _____/______/________.

__________________________________________________
Assinatura do Requerente ou Representante Legal

ANEXO II DA PORTARIA N° 121, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2015

TERMO DE PARCELAMENTO
N° ____/_____

NÚMERO DO PROCESSO DE PARCELAMENTO:

REQUERENTE:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

NATUREZA DO DÉBITO:

NÚMERO(S) DO(S) PROCESSO(S) EM REFERÊNCIA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: RG:

O requerente, através do seu representante legal devidamente qualificado, con-
forme PEDIDO DE PARCELAMENTO juntado ao processo firma o presente TERMO 
DE PARCELAMENTO, responsabilizando-se junto à Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de MS – AGEPAN pelo débito apurado no montante de RS 
__________________, conforme demonstrativo abaixo.

Entrada no valor de R$ ________________.

Saldo remanescente de R$_______________, dividido em ______ (_________) par-
celas de R$ _______________ cada.

DEMONSTRATIVO – CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO
Em _____/_____/_______.

Vencimento
Meses 

de 
atraso

Valor 
original UAM Multa Juros Soma

TOTAL DO DÉBITO CONSOLIDADO

PROGRAMAÇÃO DO PARCELAMENTO

Parcela 
n° Valor Vencimento Parcela 

n° Valor Vencimento

Reconheço o valor do débito constante deste Termo, o qual é confessado em caráter 
definitivo, irretratável e irrevogável, e concordo com as condições do parcelamento 
descritas acima. 

Em ____/_____/________ 

 _________________________________________
 Assinatura do requerente ou representante legal

Para uso da AGEPAN 

Autorizo o parcelamento 

Em ____/_____/_______ 

_________________________________

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do Contrato N° 0053/2015/AGESUL  N° Cadastral 5684
Processo: 57/101.338/2015.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e TDC 

ENGENHARIA - EIRELI.
Objeto: Drenagens nas Rodovias Estaduais Pavimentadas e não 

Pavimentadas que fazem parte da Malha Rodoviária das 
Regionais: 3ª de Três Lagoas – MS; 6ª de Paranaíba – 
MS; 9ª de Nova Andradina – MS e 14ª de Costa Rica – 
MS. (Grupo C).

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782002263410001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905142 - ESTRADAS.

Valor: O valor do presente contrato para execução da obra é de 
R$ 2.506.509,58 (Dois milhões, quinhentos e seis mil, 
quinhentos e nove reais e cinquenta e oito centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 16/11/2015.
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Diego Gomes Carbonari.

AGÊNCIA ESTADUAL DE IMPRENSA OFICIAL

Despacho do Ordenador de Despesas
Com fulcro no art. 16 da Lei 8666/93, a AGIOSUL torna pública a relação de empe-
nhos autorizados pelo Ordenador de Despesas, referente outubro de 2015.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 
Processo n. 55/300.003/2015 ND: 319100 NE: 000163
Valor: R$ 17.443,62 Data: 27/10/2015
Favorecido: Agência Estadual de Previdência Social de MS - AGEPREV
Objeto: Reforço ao Empenho 2015NE000062 para atender despesa com MSPREV pa-
tronal, Lei n. 3.150/2005, outubro de 2015. 

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações.
Processo n. 55/300.005/2015 ND: 319000 NE: 000164
Valor: 2.402,63 Data: 27/10/2015
Favorecido: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
Objeto: Reforço ao Empenho 2015NE000063 para atender despesa com INSS patro-
nal,  outubro de 2015.

Amparo Legal: Lei n 1.102 e alterações
Processo n. 55/300.001/2015 ND: 319000 NE: 000165
Valor: 96.236,08 Data: 27/10/2015
Favorecido: Vencimentos e vantagens fixas
Objeto: Reforço ao Empenho 2015NE000075 para atender despesa com folha de pes-
soal, outubro de 2015.

Amparo Legal: Lei n 1.102 e alterações
Processo n. 55/300.001/2015 ND: 319000 NE: 000166
Valor: 2.068,00 Data: 27/10/2015
Favorecido: Vencimentos e vantagens fixas
Objeto: Empenho para atender despesa com folha de pessoal, outubro de 2015.

Amparo Legal: Lei n 1.102 e alterações
Processo n. 55/300.001/2015 ND: 319000 NE: 000167
Valor: 708,84 Data: 27/10/2015
Favorecido: Vencimentos e vantagens fixas




